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RETIFICAÇÃO Nº. I DO EDITAL DE CONCURSO PÚBLICO 001/2008  
DA PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDRA BONITA/MG 

 
 
 
 

O Prefeito Municipal, no uso de suas atribuições, retifica o Edital 
nº. 001/2008 supra citado. 

 
 
 
 

Art. 1º - O prazo de inscrições no Concurso Público via Internet fica prorrogado até as 23h59min do dia 23 de Janeiro de 2009 e o prazo de 
inscrições via presencial fica prorrogado até o dia 23 de Janeiro de 2009, no local de inscrições, até as 16h00min. 
 

§ 1º - Onde se lê nos itens 3.1, 3.2.19, e alíneas “c” e “h” do item 3.4.1 do Edital nº. 001/2008: “...11 de Janeiro de 2009...”, LEIA-SE: “...23 
de Janeiro de 2009...”. 
 

§ 2º - Onde se lê nos itens 3.1, 3.2.1 e 4.1.2 do Edital nº. 001/2008: “...09 de Janeiro de 2009...”, LEIA-SE: “...23 de Janeiro de 2009...”. 
 
§ 3º - Onde se lê na alínea “h” do item 3.4.1 do Edital nº. 001/2008: “...12 de Janeiro de 2009...”, LEIA-SE: “...26 de Janeiro de 2009...”. 
 
§ 4º - Onde se lê nos itens 3.2.12.8, 3.2.12.9, 3.2.16 e 4.2.2 do Edital nº. 001/2008: “...19 de Janeiro de 2009...”, LEIA-SE: “...02 de 

Fevereiro de 2009...”. 
 
§ 5º - Onde se lê no item 3.2.12.9 do Edital nº. 001/2008: “...20 de Janeiro de 2009...”, LEIA-SE: “...03 de Fevereiro de 2009...”. 
 
§ 6º - Onde se lê no item 3.2.12.9.1 do Edital nº. 001/2008: “...21 de Janeiro de 2009...”, LEIA-SE: “...04 de Fevereiro de 2009...”. 

 
§ 7º - Onde se lê na alínea “g” do item 3.4.1 e no item 3.5.1 do Edital nº. 001/2008: “...26 de Janeiro de 2009...”, LEIA-SE: “...09 de 

Fevereiro de 2009...”. 
 

§ 8º - Onde se lê no item 3.5.2 do Edital nº. 001/2008: “...30 de Janeiro de 2009...”, LEIA-SE: “...13 de Fevereiro de 2009...”. 
 
§ 9º - A prorrogação do prazo de inscrições do Concurso Público mencionada no caput deste artigo estende-se ao prazo de solicitação de 

isenção da taxa de inscrição. 
 
Art. 2º - A 1ª etapa (provas escritas objetivas de múltipla escolha) do Concurso Público passa a ter data prevista de realização para 15 de Fevereiro 
de 2009. 
 

§ 1º - Onde se lê no item 5.2 do Edital nº. 001/2008: “...01 de Fevereiro de 2009...”, LEIA-SE: “...15 de Fevereiro de 2009...”. 
 

§ 2º - Onde se lê no item 8.2 do Edital nº. 001/2008: “...iniciando-se às 14h00min do dia 02 de Fevereiro de 2009, encerrando-se às 
14h00min do dia 04 de Fevereiro de 2009...”, LEIA-SE: “...iniciando-se às 16h00min do dia 16 de Fevereiro de 2009, encerrando-se às 16h00min do dia 
17 de Fevereiro de 2009...”. 

 
Art. 3º - A 3ª etapa (prova prática) do Concurso Público passa a ter data prevista de realização para 28 de Fevereiro de 2009. 
 

Parágrafo Único - Onde se lê no item 5.7.5 do Edital nº. 001/2008: “...14 de Fevereiro de 2009...”, LEIA-SE: “...28 de Fevereiro de 2009...”. 
 
Art. 4º - Revogam-se as disposições em contrário. Esta retificação nº I entra em vigor na data de sua publicação. 
 
 
 

Pedra Bonita (MG), 09 de Janeiro de 2009. 

 

Trovão Vitor de Oliveira  
Prefeito Municipal 
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